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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 05/2018
“Regulamenta os critérios para a promoção dos servidores, conforme o art. 46 e seguintes, da Lei  Complementar nº 18/18, para os servidores do Poder Legislativo de Uruguaiana”.
A MESA DIRETORA PROPÔS E A CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA APROVOU:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 139, alínea “g” do Regimento Interno do Poder Legislativo, que por proposição da Mesa Diretora, a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou a seguinte Resolução:
Art. 1º A Comissão Especial de Avaliação de Desempenho procederá a gestão e acompanhamento dos servidores de provimento efetivo, que estão aptos a promoção por merecimento, durante o qual seu conhecimento do trabalho, interesse no trabalho, produtividade, aperfeiçoamento profissional, capacidade de assimilação, disciplina, iniciativa e criatividade,    relacionamento humano, assiduidade e pontualidade serão objetos de avaliações para aquisição da promoção por merecimento, obedecidas as normas desta Resolução.
 § 1º A avaliação será realizada pelas chefias imediatas do servidor referente ao ano que precede a promoção, conforme especificado no art. 3º desta Resolução, mediante acompanhamento, gestão e fiscalização da Comissão, composta por no mínimo três servidores efetivos e estáveis, excetuados as chefias imediatas dos avaliados, designados pelo Chefe do Poder Legislativo. 
 Art. 2º No primeiro semestre a Comissão providenciará o Boletim de Avaliação de Desempenho, conforme Anexo II deste Resolução, para preenchimento pela Chefia direta do servidor (Anexo II.1), em conjunto com a Comissão Especial de Avaliação, que deverão se reunir para preenchê-lo e assiná-lo em corresponsabilidade, dando-se, a seguir, vista ao avaliado, com o preenchimento de ata de avaliação (Anexo II.2). 
§ 1º Verificando-se a hipótese de o servidor ter tido mais de uma subordinação no período de avaliação, esta será de competência da chefia perante a qual esteve subordinado por mais tempo, prevalecendo, em caso de igualdade, a última. 
§ 2º Não havendo superiores hierárquicos mencionados no caput, a avaliação será realizada pelo superior hierárquico imediato em conjunto com a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho. 
§ 3º De posse do Boletim de Avaliação de Desempenho do Servidor, a Comissão aferirá a pontuação obtida na avaliação parcial, de acordo com a Tabela de Pontuação constante do Anexo I, e procederá aos registros na Ficha de Controle da Avaliação de Desempenho, conforme o Anexo III desta Resolução.
 Art. 3º Para fins da promoção, a avaliação de desempenho, prevista no art. 50, da Lei Complementar nº 18/18, de 11 de janeiro de 2018, será processada com a observância dos seguintes quesitos com os respectivos enunciados:
 I – Conhecimento do trabalho – Demonstração de conhecimentos teóricos e práticos para execução das tarefas e domínio de métodos e técnicas para a execução das mesmas; 
II – Interesse no trabalho – Interesse do servidor em se colocar pronto para atender as necessidades do serviço, buscando satisfazê-las sempre a tempo, bem como aprender outras formas de realização da atividade;
III – Produtividade – Capacidade de realizar todas as atividades postas sob sua responsabilidade, conforme os padrões de eficiência e tempo exigidos  para o atendimento do volume de trabalho; 
IV – Aperfeiçoamento Profissional – Atualização, por meio de cursos de capacitação, especialização e outros afins, comprovados por certificação, visando a aquisição de conhecimento técnico, desde que a capacitação tenha sido oportunizada pelo Poder Legislativo; 
V – Capacidade de Assimilação – Facilidade no aprendizado e compreensão das tarefas, bem como na sua execução diária, conforme os objetivos e metas determinados pela chefia imediata;
VI – Disciplina – Comportamento do servidor apurado de acordo com sua ficha funcional, no que diz respeito à violação dos deveres e proibições, bem como eventual penalidade recebida, previstos na Lei Municipal nº 18/18, de 11 de janeiro de 2018 (Regime Jurídico dos Servidores do Município); 
VII – Iniciativa e Criatividade – Capacidade de propor e/ou adotar novas medidas para a solução de problemas que surjam no decorrer do trabalho, independentemente de ordem ou solicitação  superior; 
VIII – Relacionamento Humano – A maneira como o servidor convive com superiores e subordinados,  colegas,  bem como com o público em geral; 
IX – Assiduidade – Será avaliada pelo número de faltas injustificadas do servidor, anotadas em seu controle de frequência; 
X – Pontualidade – Cumprimento dos horários previstos para o exercício de suas atribuições, observada a inexistência de atrasos nas entradas e saídas antecipadas e ausências durante o expediente, de acordo com o art. 77,  da Lei Complementar 18/18. 
§1º No campo de observações do Boletim de Avaliação e Desempenho Funcional poderão ser anotadas as informações complementares do desempenho, anotações disciplinares e registro de ponto eletrônico do servidor, dados fornecidos pelo Departamento de RH; 
§2º Considerar-se-á promovido o servidor que obtiver, no mínimo, 140 (cento e quarenta) pontos na soma dos resultados do Boletim;
 §3º O quadro prevendo a pontuação individualizada, por quesitos, segue anexo a esta lei. 
§4º Deverá ser observado o prazo de 10 (dez) dias úteis, para apresentação de recurso pelo servidor, mediante disponibilização de cópia do processo administrativo. 
§5º O recurso será julgado pelo Presidente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ouvida a Comissão de Avaliação de Desempenho do servidor.
 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 23 de novembro de 2018.
Verª. José Fernando Tarragó                                     Ver. Irani Coelho Fernandes
              Vice-Presidente                                                                           Presidente 

Ver. Josefina Soares Bruggemann                       Ver. Zulma Rodrigues Ancinello                       
                     Secretária                                                                            2ª Secretária
                                          Ver. Rafael da Silva Alves    
                                                                3º Secretário              
Anexo I - Tabela de Pontuação
Promoção – Avaliação 
Tabela de Pontuação
 O Boletim apresenta 10 (dez) quesitos. Em cada quesito há 4 (quatro) alternativas para avaliar o servidor segundo os critérios: Ótimo, bom, satisfatório e insuficiente. 
Valoração dos Critérios: 
	1
	Ótimo
	Mais de 15 pontos até 20 pontos

	2
	Bom
	Mais de 10 pontos até 15 pontos

	3
	 Satisfatório
	Mais de 05 pontos até 10 pontos

	4
	Insuficiente
	 Até 05 pontos


Pontuação Final da Promoção
	Aprovação*
	De 140 a 200 pontos

	Reprovado
	Menos de 140 pontos


*Aprovação condicionada à não ocorrência de resultado menor que 70% da pontuação máxima. 
Total Final: 01 (um) Boletim.
Satisfeitos os requisitos da Promoção, o servidor será promovido, mediante ato confirmatório. Avaliação com 10 (dez) quesitos, quando a pontuação máxima será de 200 (duzentos) pontos e a aprovação será com mínimo de 140 (cento e quarenta) pontos.
Anexo II -Boletim de Desempenho
Comissão Especial de  Avaliação de Desempenho - Promoção
	Boletim de Desempenho

	Nome do Servidor:

	Cargo:

	Lotação:

	Data do Início do Exercício do cargo:

	Boletim nº.         De 201

	Período do Boletim:_________a________              Ano:


	Instruções

	a) Este Boletim deve ser preenchido pela Chefia Imediata do servidor, em conjunto com a Comissão Especial de Avaliação, que deverão se reunir para preencher os quesitos e assinar em corresponsabilidade o Boletim de Desempenho ao final da reunião.  Após, deverá ser dada ciência ao avaliado da sua avaliação, colhendo sua assinatura neste Boletim. A assinatura do avaliado não significa concordância com a avaliação, tão somente ciência.

	b) Todos os quesitos devem ser respondidos;

	c) Cada quesito comporta uma nota máxima, devendo ser determinada conforme análise do caso concreto;

	d) Se necessário, pode ser anexada uma folha para informações e/ou manifestações complementares da Chefia, da Comissão Especial de Avaliação ou do servidor em avaliação.


Anexo II.1 - Boletim de Avaliação para fins de Desempenho - Promoção
Avaliador – para proceder à avaliação do servidor, considere os seguintes quesitos, descrevendo as situações desabonatórias, caso elas existam. 
I – Conhecimento do trabalho – demonstra conhecimentos teóricos e práticos para execução das tarefas e domínio de métodos e técnicas para a execução das mesmas?
Critério:__________Valoração:________
II – Interesse no trabalho – há interesse do servidor em se colocar pronto para atender as necessidades do serviço, buscando satisfazê-las sempre a tempo, bem como aprender outras formas de realização da atividade?
Critério:__________Valoração:________
III – Produtividade – o servidor é capaz de realizar todas as atividades postas sob sua responsabilidade, conforme os padrões de eficiência e tempo exigidos em regulamento para o atendimento do volume de trabalho?
Critério:__________Valoração:________
IV – Aperfeiçoamento Profissional – o servidor está atualizado, por meio de cursos de capacitação, especialização e outros afins, comprovados por certificação, visando a aquisição de conhecimento técnico?
Critério:__________Valoração:________
V – Capacidade de Assimilação – o servidor possui facilidade no aprendizado e compreensão das tarefas, bem como na sua execução diária, conforme os objetivos e metas determinados pela autoridade administrativa superior?
Critério:__________Valoração:________
VI – Disciplina – o comportamento apurado do servidor está de acordo com sua ficha funcional, no que diz respeito à violação dos deveres e proibições, bem como eventual penalidade recebida, previstos na Lei Municipal nº 18/18, de 11 de janeiro de 2018 (Regime Jurídico dos Servidores do Município)?
Critério:__________Valoração:________
VII – Iniciativa e Criatividade – o servidor possui capacidade de propor e/ou adotar novas medidas para a solução de problemas que surjam no decorrer do trabalho, independentemente de ordem ou solicitação hierárquica superior?
Critério:__________Valoração:________
VIII – Relacionamento Humano – a maneira como o servidor convive com os seus colegas, superiores e subordinados, bem como com o público em geral, é adequada?
Critério:__________Valoração:________
IX – Assiduidade – o servidor é assíduo, considerando o número de faltas injustificadas, anotadas em seu controle de frequência?
Critério:__________Valoração:________
X – Pontualidade – o servidor cumpre os horários previstos para o exercício de suas atribuições, observada a inexistência de atrasos nas entradas e saídas antecipadas e ausências durante o expediente?
Critério:__________Valoração:________
*Obs: os quesitos IX e X deverão considerar o controle de ponto eletrônico fornecidos pelo RH.
Uruguaiana,____de_______de____.
Avaliador
Anexo II.2 - Ata da Reunião de Avaliação de Promoção
Aos ___________ dias do mês de _________ do ano de _____, reuniram-se no (a) _______(local)_______ as seguintes lideranças:
1) _________(nome)________, ____(matrícula)___ , ______(cargo)______;
2) _________(nome)________, ____(matrícula)___ , ______(cargo)______;
3) _________(nome)________, ____(matrícula)___ , ______(cargo)______;
para realizar a avaliação e o preenchimento do Boletim de Desempenho nº ___ do servidor _______(nome)________, __(matrícula)_, ___(cargo)__.
Nesta reunião, as referidas lideranças preencheram em corresponsabilidade os quesitos de avaliação, e assinam a presente Ata. 
1) ________________________________ 
2) ________________________________
3) ________________________________ 
	Licença saúde
	Licença Gestante
	Outros, atas de reuniões no âmbito do setor

	
	
	


	Manifestação do Servidor – seguida de data e assinatura

	


Obs: Se necessário, pode ser anexada uma folha de informações e/ou manifestações complementares das chefias ou do servidor avaliado.
Anexo III – Ficha de Controle de Avaliação de Desempenho
Comissão Especial de Avaliação do Desempenho para Promoção
	Ficha de Controle

	Nome do Servidor:

	Cargo:

	Lotação:

	Matrícula:

	Período:


	Boletim Desempenho   

	Quesitos
	Pontuação

	I- Conhecimento do Trabalho
	

	II- Interesse no Trabalho
	

	III- Produtividade
	

	IV- Aperfeiçoamento Profissional
	

	V- Capacidade de Assimilação
	

	VI- Disciplina
	

	VII- Iniciativa e Criatividade
	

	VIII- Relacionamento Humano
	

	IX- Assiduidade
	

	X- Pontualidade
	

	Total Geral
	

	Promovido:                 Classe:
	Não promovido:        Permanece Classe:


Comissão de Avaliação:  
_________________________
 __________________________
__________________________
J U S T I F I C A T I V A


A Mesa Diretora propõe tal Projeto de Resolução em função da necessidade que se verificou quanto a necessidade de instituição de regramento relacionado a Avaliação de Desempenho, para fins promocionais por meritocracia dos servidores do Poder Legislativo de Uruguaiana, para o presente projeto concretizar-se, formamos uma comissão de servidores efetivos, através da Portaria 106/2018.


Com a regularização, ora proposta no presente Projeto de Resolução dar-se-á a possibilidade de uma melhor atuação da Comissão de Avaliação de Desempenho, além de possibilitar uma maior integração e pró-atividade dos servidores avaliados, possibilitando uma maior transparência dos critérios utilizados, adequação a legislação municipal vigente e segurança jurídica para as decisões administrativas de aprovação ou reprovação na Avaliação de Desempenho para promoção por merecimento dos servidores.


Sendo o que tínhamos para o momento e certos de podermos contar com os demais pares para a aprovação do referido Projeto, em Regime de Urgência Urgentíssima, subscrevemo-nos.


Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 23 de novembro de 2018.
Verª. José Fernando Tarragó                                     Ver. Irani Coelho Fernandes
              Vice-Presidente                                                                           Presidente 

Ver. Josefina Soares Bruggemann                       Ver. Zulma Rodrigues Ancinello                       
                     Secretária                                                                            2ª Secretária
                                          Ver. Rafael da Silva Alves    
                                                                3º Secretário          

